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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

  

Divulga e aprova a relação dos municípios com 

adesão no ano de 2024 à Resolução SES/MG n° 

9.068, de 18 de outubro de 2023, que estabelece 

as normas gerais para adesão, execução, 

acompanhamento, controle e avaliação da 

Política Continuada Estadual de Reabilitação 

Protética Dentária na Rede de Atenção à Saúde 

Bucal do Estado de Minas Gerais, e dá outras 

providências. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Federal nº 14.572, de 08 de maio de 2023, que institui a Política Nacional de Saúde Bucal 

no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

para incluir a saúde bucal no campo de atuação do SUS; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 
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- o Decreto Estadual nº 48.600, de 10 de abril de 2023, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação nº 05, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as 

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.567, de 21 de outubro de 2021, que aprova a Política Estadual 

de Saúde Bucal – PESB, denominada SORRIA MINAS, no âmbito do SUS MG; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.660, de 09 de dezembro de 2021, que atualiza as regras da Rede 

de Atenção à Saúde Bucal no SUS-MG, instituída pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.676, de 10 

de dezembro de 2013, e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.399, de 18 de outubro de 2023, que aprova as normas gerais 

para adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da Política Continuada de 

Reabilitação Protética Dentária na Rede de Atenção à Saúde Bucal do Estado de Minas Gerais, e 

dá outras providências; 

- a necessidade de publicizar os municípios cujas solicitações de adesão à Resolução SES/MG nº 

9.068, de 18 de outubro de 2023, no ano de 2024, foram deferidas; 

- a necessidade de se fortalecer o entendimento e a utilização dos indicadores de saúde bucal no 

planejamento e avaliação da atenção;  

- a importância da participação do Estado no financiamento dos serviços que compõem a Rede de 

Atenção à Saúde Bucal de Minas Gerais; 

- a necessidade de apoiar os municípios para a ampliação do acesso da população de Minas Gerais 

aos serviços de Reabilitação Protética Dentária por meio da oferta de Próteses Dentárias; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 309ª Reunião Ordinária, ocorrida em 17 de julho de 2024. 

  

DELIBERA: 

  

Art. 1º - Fica divulgada e aprovada a relação dos municípios com adesão no ano de 2024 à 

Resolução SES/MG n° 9.068, de 18 de outubro de 2023, que estabelece as normas gerais para 

adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação da Política Continuada Estadual de 

Reabilitação Protética Dentária na Rede de Atenção à Saúde Bucal do Estado de Minas Gerais, 

conforme o Anexo Único dessa Deliberação. 

Parágrafo Único - Para fazerem jus ao recebimento do incentivo financeiro estadual de custeio de 

que trata a Resolução SES/MG n° 9.068/2023, serão celebrados Termos de Adesão entre a SES-

MG e os respectivos Municípios Beneficiários. 
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Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

  

 

 

 

 

 

  

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

 

RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS QUE CUMPRIRAM OS REQUISITOS PARA A 

ADESÃO, NO ANO DE 2024, À POLÍTICA CONTINUADA ESTADUAL DE 

REABILITAÇÃO PROTÉTICA DENTÁRIA NA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

BUCAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

 

 Município 

1 Abaeté 

2 Alfredo Vasconcelos 

3 Araguari 

4 Arantina 

5 Augusto de Lima 

6 Belmiro Braga 

7 Bertópolis 

8 Bicas 

9 Bom Jesus da Penha 

10 Cachoeira Dourada 

11 Campina Verde 

12 Campo Azul 

13 Capitão Enéas 

14 Careaçu 

15 Carmo do Rio Claro 

16 Claraval 

17 Conceição da Barra de Minas 

18 Congonhas do Norte 

19 Corinto 

20 Coroaci 

21 Crucilândia 

22 Diamantina 

23 Divinolândia de Minas 

24 Dona Euzébia 
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25 Douradoquara 

26 Eugenópolis 

27 Fortaleza de Minas 

28 Funilândia 

29 Guarani 

30 Heliodora 

31 Igaratinga 

32 Iguatama 

33 Itabirinha 

34 Itanhandu 

35 Joaquim Felício 

36 José Raydan 

37 Juatuba 

38 Lagoa Santa 

39 Lassance 

40 Luminárias 

41 Mantena 

42 Mateus Leme 

43 Minduri 

44 Miravânia 

45 Nacip Raydan 

46 Nova Belém 

47 Nova Ponte 

48 Nova Resende 

49 Novorizonte 

50 Ouro Branco 

51 Paineiras 

52 Paiva 

53 Paraopeba 

54 Passa Quatro 

55 Pedra do Anta 

56 Pequi 
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57 Pimenta 

58 Pocrane 

59 Presidente Juscelino 

60 Recreio 

61 Reduto 

62 Sabará 

63 Salinas 

64 Santa Rita de Jacutinga 

65 Santa Rita do Itueto 

66 São João Batista do Glória 

67 São João Evangelista 

68 São José da Safira 

69 Serranos 

70 Três Corações 

71 Turvolândia 

72 Ubaí 

73 Uruana de Minas 

74 Várzea da Palma 

  


